


§ 1º Para fins do inciso VII deste artigo o candidato apresentará 
certidão atualizada com no mínimo de 03 (três) dias de 
atualização extraída dos sítios dos órgãos da Justiça Tribunal 
de Minas Gerais e Tribunal Regional Federal e para fins do 
inciso VIII será assinada e também declaração padrão fornecida 
pelo Comitê Eleitoral do Sicoob Coopemg. (Em anexo a esse 
informativo)





FICHA DE INSCRIÇÃO PARA DELEGADOS

FAVOR PREENCHER TODOS OS CAMPOS
Ao Comitê Coordenador do Processo Seletivo para Delegados do Sicoob Coopemg:

Eu, ________________________________________________________, CPF: _______________________________, 

Telefone (         )  ____________________, requeiro minha inscrição no processo seletivo para Delegados.

Justificativa: ____________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________

Belo Horizonte, ________, de ______________________________, de 2024.

____________________________________________________________ 

Coordenador do Comitê Eleitoral

Prazo de inscrição até as 17h30 do dia 31/10/2024

Cooperado nº     _______________________________________________         Seccional nº ____________________

DECISÃO DO COMITÊ:

(    ) Deferido                    (    ) Indeferido

(PARA USO DO COMITÊ ELEITORAL)

       Local                                                                            Data                                                                     Assinatura

Envie a ficha de inscrição para a cooperativa no endereço: Rua Diabase, 295 A, Prado, Belo Horizonte/MG CEP: 30.411-060. (Aos cuidados da senhora 
Lucilene Almeida). Você também pode acessar o site da Cooperativa e clicar no link “Eleição para Delegado” e imprimir a ficha de inscrição.



DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________________________, inscrito no CPF _______________________  

RG_______________________________, profissão,___________________________________________________, 

nacionalidade, _________________________, filho de ________________________________________________

______  e de ___________________________________________________________________________ residente 

de domiciliado à Rua ___________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

visando a minha candidatura ao cargo de Delegado no SICOOB COOPEMG, DECLARO, sob as penas da Lei, 

em especial sob pena de incorrer no crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro1, não ter sido 

nos últimos 02 (dois) anos dirigente ou ter exercido cargo de representatividade, seja como eleito ou 

como indicação em órgão sindical ou entidade de classe, não ter sido nos últimos 02 (dois) anos agente 

público ou político, bem como não ter exercido na administração pública cargo comissionado de livre 

nomeação e exoneração nesse mesmo período, atendendo, assim, aos requisitos previstos nos incisos 

VIII e IX do art. 25 do Regimento Eleitoral do Sicoob Coopemg.

Declaro ainda que tenho conhecimento e acesso ao Regimento Eleitoral, Estatuto e Resolução do 

Conselho de Administração (RE001-2024).

Belo Horizonte, ________, de ______________________________, de 2024.

_______________________________________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Candidato

 

 

CPF: _________________________________________________

 Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:  Pena - reclusão, 

de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o 
documento é particular.
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